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pRocESSO ADM r N rSTRATIVONa00005. 20240 417 I OOOL-82

pRocEsso trcraróRro Ne 19.09.o2l2o24

CoNTRATO Ne 19.09.02/2024-09

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A FUNDO

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo E A EMPRESA T N MAIA JUNIOR .

O(A) FUNDo MUNICIPAL or roucaÇÃO, com sede no(a) Avenida 08 de Novembro,

767, CENTRO, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 07.443.708/0001-66,

neste ato representado(a1 pelo(a) Sr(a) Francisco Elder Cavalcante Barroso,

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) T N MAIA JUNIOR, inscrito(a) no

CNPJ/MF Ne 23.905.067/0001-70, sediado(a) no(a) RUA AGAPITO FERREIRA MAIA,

126, CASTANHAO, Alto Santo / CE - CEP: 62.970-000, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) TADEU NOGUEIRA MAIA

JUNIOR, portador(a) do CPF ns CPF/MF Na 064.015.7 43-21, tendo em vista o que

consta no Processo ns 00005.20240417/0001-82 e em observância às disposições

da Lei ne 14.133, de 2021 e na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico ns 19.09.0212024, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

cLÁusuLA PR|MEIRA - DO OBTETO

1.1. O objeto do presente instrumento e a AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFlco E

SERIGRÁFICO, JUNTO A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA, DO MUNICiPIO DE

JAGUARIBE/CE, conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no

Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

DESCRIÇI1O §íÂRCA trNI)

Gráfi<o - impressos . plasüficação , pRopRtA Untdade
acabamento

BLoCo trcIIA DE coNTRoLE DE FITQI,ÚNCIA, 10 T 01 FLS, TÂMANHO 9, PÂPEL 24KG

iEl-: 634
'\2? -r{192

SEQ

1

QTD

1.0

V. UNÍT

1{,00

V. TOTAL

98,00

-



2
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cráfico - imp.essos plastificaçáo , pROpRlA lJnidadeacabamento

BLOCO DE RENDIMENTO ESCOLÁR, BI,OCO COM TOO. TAMANHO 7.246,

3.0 12.00

3 Gráfico - confêcção documentos oficiais PROPRIA unidade

BLOCO DE MÀTRICULÀ ESCOLÂR, BLOCO COM IOO TAMA NHO 7 ' 24G.

2.0 14,00

PROPRIA Unidàde 2.0 20.00

PROPRIA Unidade 2.0 34.00

36.00

28,00

40,00

68,00

7,00 1.050,00

700,00

150,00

540,00

r72,80

140,00

140,00

3,00 7.500,00

5.00 250.00

Carimbo

cÁRrÀrBo ÂLrroMÂTrco c - (3lx) 60 x 25MM

CARIÍi{BO

cARDíBo Al,'roMÁTICo p - (49 r r) 38 r r4MM

5 Cãrimbo

cÀR[r{BOAUTOMÁTICOM -(4912).{?r rSMM

Gráfico - impressos . plastificação . pROpRlÂ Unidade
acabamento

FICIIA DE CONTROLE DE ES'I'IIQUES, TÂ}íÁNHO 09. PÂPEL AP 60KG - FRTiNTE E VERSO.

Gráfico - impressos, plastificaçáo, pRopRta
acabamento

FICHÂ INDTVIDUÂI DO ÂLT,'NO. PAPEL TAMANHO 9 - FOLHA 6OKG.

6 150.0

Unidàde 350.0 2,OO

50.0 3,00

Unidade 270.0 2,00

0.48

PROPRIA Unidade 4.0 35,00

PROPRIA Unidade 4.0 35,00

2500.0

1

I Gráfico - imprêssos , plastificação , pROpRtA Unidâde
acabamento

MPRTSSÀo DE FoToS COLORÍDAS, TAMÂNHO IO, TSCM, EM PAPEL FOTO.

cráfico - impressos, plastificaçáo, pRopRtA
acabamento

IMpRxssôES A LASEREM FoI.HA Á4-coloRtDA - PAPEL ?4 KG

9

10

12

GrálÍco - impressos . plastificação , pROpRtA unidade 360.0
acàbaÍnento

PANELETOS COLORII'OS 15 t 21CM. PA?EL COUC}Ú. AP 24KC, TAMAI{HO T8. FRENTE E VERSO

13

14

15

CARIMBO

CÂRIMBO ArJ"rOMÁnCO PP- t49r0)26 x I MM

PASTA INDIVIDUAL DO ALUNo PROPRIA unidade

PÂSTA INDTVIDUÂL DO ALUNO, PÂPEL AG,'TÀMANHO 9-PÂPEL $KC

Caiàz PRoPÀlA Unidade

CARTÂZ FOR.IIÂTO 4X64CM PÂPEL COUCHf, 21{x;M 4XO COR

Gíáfico - impres5os . plôstificação . pROpRlA t nidade
acabàmento

FOLDET . FORMATO A4 4X4 CORES. PAPEL COUEG CE, 2 MBRÀS MODELOS DIVERSOS

50.0

I

16 550.0 1,50 825,00

-
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18

19

20

21

23

25

21

Camisêtô PROPÂ|A t nldade 300.0 25,00 7.500,00

C.nisâ eo 8ob 'ry" ou 'Cã!ci" maEà .1lrla com pimtr. s.rigÉficr. tmâs yari.do§ ! cúps div.rs.s .o Gcià PIQL.IET cDm í)96 poli!í!Í ! S$X

alSodao.

L00 550,00

Càmisêtà PROPRIA Unidade 150.0 50,00 7.500.00

CúÍs. !m 8oL "v" oü 'Cártcã" rDrrys loDga coú pirún sãrigrá6câ, tenãs varüd6 ! rorEs dv.rlar cm Écido PIQUET .dtl í,rG poliá!&Í . 5t!,6

al8odão.

Camisêtâ PROPRIA Unldade «)0.0 30,00 12.000,00

Càmisà em Bolã 
,1r'" ou "ftftca" maDSâ cuía coE pi urà slblirÍÉdã, t!mi5 vàdadoí . corÊs àv!Ísas em tecido dG PV, 33% pôlip§lr e 6796 viscosc.

Camis€ta mOPRIA Unidàde 150.0 45,00 6.?50,00

Canisã .E gola 'V- ou "Cat!ca" menSi longâ com pimu" sblimádi, têmâs vairilo§ . cor€s diveÍs.s .E lê.ido dp PV, 33% poüdíêr 0 67% vi!.o6{

?oaouARrBE

Gráfico - impressos plastificâção . pRopRlA untdade 350.0acabamento

IMPRESSOS DTGTTAI5 . Â2 42X59.4CM, 4XO CORES, TINIÂ ESCÂLÂ EM PAPET COUCT{E BRILHO 9(]G

GÍáflco . impressos plastificaçáo , pRopRtA untdâdê 550.0
acabameÍto

PÀI{FLÊTO . FORMATO A4 4X4 CORES. PAPEL COUCHE BRIHO gOG, 2 DOBRÀS. MODELOS OIEERENTTS

Camiseta PROPRIA Unidôde 200.0

Camisa eE gob polo (om piÍtú-à *riÍÉfica coD lemâs e cor?s divu§as ningê§ §uíâs Êm tecido PIKER-

COLEIE PROPRIA I.JNidAdE

ConÍccseo de (oleGs, co6 IoSo pÉfeioffi em ú.llt, llatt! lighr pinúra (súIima(ão)

3.85 r.347.50

50,00 10.000,00

40.00 5.200,00

7.000.00

32.00 1..600,00

f0,00 750.00

13,00 2.210,00

31,88 2.O12,20

24 camiseta PROPRIA Unidade 130.0

cãmisa em golà polo (om pintura *í8ráflcâ com tema! e corEí diveri.! mânga§ lonSas e8 tecido I'ÍKER

Cãmiseta PROPRIA Uôidade 200.0 35.00

Cârni!à €m gola polo .om piflun $bllDâdâ mm tpmas e .ÍÍÊ§ tllvcrs:s maogas oltas em tecido PV 33% poliéícr 0 6 v,§r§s€

26

2A Adesivo Cdagem

Ad.slvos tipo boton, colo.idos .fl larEânhos dÍvpÍsificrdos.

Metro
Quadrãdo

Adesivo colôgem PROPRIA unidade

Adesivos iEpFsros pãra idemifi.ação de càÍms, Doro§ c ouúD§. Plolados no púprio veiculo.

PROPRIA

50.0

25.0

t70.0

65.029 certàz PRoPR|A o,[ãT&"
Co e(ção de ca^ar.s p.r! Ptop.gânda colorido em prpel qÍdoor 90 $rhÀt, t n.tho: (0.70 x 0.50tst

côÍtaz PRoPRta o,XãTr"
Confecçó.s d! cÃrâr.§ p.r. pÍDp4.dá .olotüh em pãpel Oúdoô( 90 Sramis, lanartoi (1 Er r 0,70) m(

30 35.0 31.00 1.085,00
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caftaz PRoPRIA ^ I9Y-", 65.0 20,00 1.3o0,o0quaoíaoo

II"IPRESSÀO EM LONA YIML - FORIIIÂTOS DI!'ENSOS. ÂCAAÂMENT0 COM TERi.íINÂIS EM TIIBO PVC RiGTDO E SUSTENTÂçÂO POR

Fro DE NyLoN ou tLHós. MoDELos DIFERf,.NrEs.

32 cartôz PRoPRla oj§tâ,.
IEpíE$ão d. ped p/ ouldoor 90 greB5, reaúo :}!3o!aos- Con s€tritos dc fixãdo Do lo..l.

3i

33

35

41

4l

46

caÍtâo identificaçáo PRoPRIA Unidade 60.0 9,01 5,10,60

Co e.çâo dê cra.há põ. identifi(asáo Ím.tonâl lâú. 8515,5 .n, 4x0 cor"s, .m pv( com ca*, codão ê 8úrr dê rço tnprpsdo em dados \.driàdos.

40.0 60,00 2.400,00

Placa identificaçào PROPRIA Unidade 125.0 70,00 8.750,00

Placàs p.Ia ldrrnncido !m PvC cm impÍlsôe§ .m.Àsivo§, cotrl âr, dud. íã.ê p.Ir uso ik fiiâsão, rmât cor!5 e lamÍlhG diw's. Com s.Íviço dc

rotem rdentmcaçáo PRoPRIA o,*ãt[d" 4O.O I7O,OO 6.800,00

Tollo p.rà id.rdficâsto !.8 rÊÍl«oI.s, .írmÍa eE m.tãIor 3ú r 20, con ch.p. d€ zindo, i&Dt fca§ro .D .d6i"o iúpÍ".§o en .ores . l,D bos

v iidos. Cqn srl$ d. 6r.§à0 oo h(al-

l4

38

39

40

42

44

FA|XA EM TECTDO DE ALGODÃO SUBUI,|ÂDA PROPRIA o|.[iÍ"",," 7s.O

coNFEcçÀo DE FÂIxÁs EM TECTDo ALcoDÂo St BLIMÁDA EM DÍvERsÂs coREs MEDIT{Do 6,m x 0,70M

FArxA Er.{ rECrDo DE ALGoDÁo SuBLTMADA pRopRtÂ o,IãY"",," 7s.o

coNFECçÀo DE FAtxÂs ÊM TECrm ÂLGoDÀo SUBL|MADA Fnt DÍvERsAs coREs MEolNm s,m r o,mM.

70,00 5.250,00

f9,3S 2.954,25

6,20 186.00

6.00 210,00

6,40 198,40

5,00 125,00

5,00 100,00

Encademação ,desencãdernação - livro , pRopRlA
revista (Íolhas soltas)

ENCÂRDENÂÇÀo Â1 ATt 50 FoLHÂs coM cAPÂ TRÂHSPÂRENTE.

Encademaçáo ,desencademação - livro , pÂOpRlA
revista (folhôs soltâs)

ENCÂDERNÂÇÀo A1 A,I'É IOO FOLHÂS COM CAPÂ TRANSPÂRXMX-

Encadernação ,desencadernàçáo - livro , pRopRlA
íevista (folhâs soltôs)

ENCADERNÂçÀo A4 
^TÉ 

150 FoLtlAs coM cÂPÂ TRANSPARxI{TE.

Encadernação ,des€ncademaçáo - livío , pROpRlA
íevista (folhas soltas)

ENCADERNÂçÀo Â4 ATÉ 2m FoLHÂS COM CÂPA TRANSPAREN']T,

Encadernação ,desêncadernaçáo - livío , pROpRlA
revista (Íolhas soltas)

ENCADERNAÇÂo Â4 ÂTÉ 300 FoLHAS coM cÂPÂ TRÂNSPARENTE.

lJnidade

Unidade

unidàde

Unidàde

Unidade

10.0

15.0

31.0

25.0

20.0

Cârtâz PROPRIA Unidade 45.0 7,00 315,00

CÁRTAZ. I'IÁTERIAL: PÁPEL COUCHÊ. GRÂMATUNÂ: 115, QUÂNTIDÁDE CORTS IMPRESSÀO:1'O CORXS. TÂ.i.IANHO:12 X 59,4

CARACTER mcAS ÂDIcIoNÂrs: lM?REssÃo FRENTE coLoRrDA

41 Gráfico - impressos, Plastificação
acabamênto

PROPRIA Unldàde 1500.0 1,00 4.500,00

-
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tRov DÊ LÍNcuÀ PoRTUGUESA ÂvArrE{E - 2" ANo: rMpR.EssÀo EM pApEL À4, FRENTE E vERÍ), pREro E BRÁNco, A LAsEf
CADERNoS coM 20 PÁctNÀs.

Gráfico - lmprê§sos , plasullcação . pRopRrA unidade r5o0.o f,00 4.5oo,o0
acôbamento
pRovA DE MÂTEvÁTrcA ÂvÂuE{E - 2' ÂNoi rMpRÊssÀo EM pÀpEI- Â4, FR-ENTE E vERso, pRETo E BRÂNco, Á LÂSER

CADERNoS coM 20 PÂGrNÂs.

Grá6co - impressos , Plastificação . pRopRta unidade l7o0.o 3,oo 5.roo,oo
acabâmento
pRovA DE LÍlcuÁ PoRTUGUESÂ 

^vÂtIE-cE 
- 3. ÂNoi IMpREssÀo EM pArE- A4, FRETJTE E vERso, PREro E BRÂNco. A LASER-

cÂDERNos coM 20 PÁcR{Âs.

Gráfico - impÍessos , plasUficação , pRopRtA Unldàde l7oo.o i,00 5.100.00
ãcabamento
pRovA DE MÂTf,MÁrcA AYALIE-CE - 3" ÀNo: rMpREsúo EM pÂpEL 44, FRÉNTE E vERso, PRETo E BRÁ.Nco, Â LÂSER

cÂDER\os coM 20 PÂctr{Âs.

Gráfico - impíessos , plastificâção , pRopRlÂ Unidade 1g0o.o 3,oo 5.400,00
àcabâmento
pRovÂ DE LlNcuA poRTucrrEsÂ AVÂLIE-CE - 4' ÂNo: IMpREssÀo EM PÂPEL A4, FRENTE E YERso, PRETo E BRÁNCo, A LASER.

cADERNos coM 20 PÁcTNAs.

Gráflco - impíessos plàíificâção pROpRtA unidàde I8OO.O 3,00 5.400,00
ecabamento
pRovA DE MÁTEMÁTrCA AvÂr,tÊ CE - 4'ANo: |MPRESSÀo É,M PÂPEL Â,1, FRENTE E vEnso, PRET0 E BRÂNCo' A LASER

cÂDERNos coM 20 PÁcrNAS.

Gráfico - impÍessos . dastifcaçâo . pROpRtA Unidâde 1600.0 j,oo 4.a00.oo
âcabamento
pRovA DE LÍNGUA poRTUcuEsÀ ÂvAlm-cE - 5" 

^No: 
IMPRESSÂo EM PAPEL 44, FRrflrE E vERso, PREro E BRÁNco, A LASER.

CADERNoS coM 20 PÁGINÂS.

Gráfico . lmpíessos , dasdficação , pRopRtA Unidade 1600.0 3,00 4.Boo,oo
acôbàmento
IRovA DÉ MÂTEMÁTrCA ÂvÂlIE-cE - 5' ,${o: ÍMPREssÀo EM PAPEL A4 FRENTE E vERso, PRETo E BRANco' A LASER

cÀDERNos coM 20 PÁctr{Âs.

Grá6co - impíe5sos , plôstificação , pRopRtA unidade t450.0 3,00 4.lso,oo
acabamento
movA DE LÍNGUA poRTUGuEsÂ ÀvÂrIE{E - 6" ANo: lMPREssÀo EM PÂ"EL À4 FRINTE E \TRso, PRET0 E BRANco, A LASER

cÀDERNos coM 20 PÂctNÁs.

50

49

51

53

55

51

58

59

52

54

56 Gráflco - lmpressos plâstift(açáo . pROpRtA lJnidàde 1450.0
ôcàbamento
pRovA DE MATEMÁTICA AVÂI"IE{E - 6" ANo: ÍMpRxssÃo EM PÂPEL À4, FR.ENTE E vERso
CÀDERNoS coM 20 PÁGTNÂS,

3.00 4.350,00

PRETOEBRÂNCO,ALAsÉR

GÍáfico - imprcssos , plastificação , pffopRtA Unidade 1480.0 3,oo 4.44o,oo
âcôbamento
PRovA DE LINGUA PoRTUGT,ESA AVÂIIE.CE . 7 ÂNo: ÃpRlJSÀO EM PAPEL Â.{, FRINIE E YERSO, PRMO E BRÂNCO, A LÀSER

c DERNos coM 20 PÁc[t{Ás

Gráfico - impressos , plastificação , pRopRtA Unidadê 148o.o 3,00 4.440,00
acabamento
PRovÀ DE MATEMÁTICA ÀvÂIIE.cE . 7" ANo: IMPTTESSÀo EM PAPEL 44, FRÊN'IT E VERSO, PRETO E BR-ANCO, A LASER
CADERNoS coM 20 PÁGtr{As.

Gráfico - imprêssos , plasüflcaçáo . pRopRrA unidade 1550.0 3,oo 4.650,00
acabamento
pRovA DE LINGUÀ PoRTUGUESA AvÂr-rE-ÇE - 8c ANo: IMpREssÀo EM pApEL À4. FRENTE E vERso, mETo E BRÂNCo. A tÁsER.
cÀDERNos coM 20 PÁcINÂs.

Gráfico - impressos
acabamento

plastifi(ãçáo
PROPRIA60 Unidôde 1550.0 3,00 4.650,00



61

62

61

1\

64

66

68

69
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pRovA DE MÂTEMÁTIC^ AVALIE-CE - Bo ÂNo: IMpREssÃo EM pÂpEL A4, FRENTE E vERso, pRETo E BRÁNco, Â LA5R
CADERNoS coM 20 PÁcNÁs-

Gráfico - impressos , plastlttcaçáo , pRopRtA Unldãde 1560.0 i,oo 4.680,00
acabàmento
PRoYA DE LftGUÂ PoRTUGUESA ÂVÂLIETE .9 ÂNo: IMPRI§SÃo EM PÂPEL Á4 IRENTE E vERso. PRTTO E BRANCO, Â LASER,

CADERNoS coM 20 PÁcrNAS.

GÍáfico - imprêssos , plastificaçào , pRopRtA Unidâde 1560.0 3,oo 4.680,00
àcabamento
movA DE MATEMÁTÍCÂ AVÂLIE-CE - 9o ANo: IMpREssÃo EM pApEL A4 FRTNTE E vERso, pRETo E BRÂNCo, Â LA5ER
cÂDERNos coM 20 PÁcINÁs.

Gráfico - impressos , plastificação , pRopRtA Unidade 1750.0 3,00 5,250,00
acabàmento
AvÀIraÇÁo DncNósrcA LÍNGUÂ PoRTUGUESÂ - l' ÀNo: IMpREssÀo EM PAPEI. À,1, FRENTE E vFrso, PRErp E aRÂNco, Â
LASER, cÁDERNos coM 22 PÁGtNÀs.

Grá6co - impressos , plâstificaçâo , pRopRta unidade t48o.o 3,00 4.440,00
acôbamento
ÁVATtAçÃo DIAcNÓsTIcÁ LfI.IGUÁ PoRTUGTIESÂ . 2, ANO: IMPRESSÃO EM PAPEL 44, FRENTE E \ERSO, PRETO E BRANCO, A

LASEL CADERNoS CoM 22 PÀGTNAS,

Gráfico - impressos , plastificaçáo , pRopRlA Unidade 1680.0 3,oo 5.040,q)
acabãmento
AvÂLhÇÁo DrAcNósIcÂ LINGUA poRTUGUÉsÂ - 3" ANo: IMPRESSÁo EM PÀPEL Â4. FRENTI, E \TRso, PRET0 E BRANCo, A

LÀsFÀ. cÂDERNos CoM z PÀGINAS,

Grá6co - impressos . plastificação , pROpRtÂ Unidade 1750.0 3,OO 5.250.00
acabàmento
AvÂrhçÀo DIÂcNósncA LÍNcuA poRTUGt ESA - 4' ANo: lMPREssÂo EM PAPEL A4 FREllrE E vERso, PREro E BRÁNco, Â

L^SER. cÂDERNos coM 22 PÁcINAs.

GráÍico - Imp.essos plasdÍlcação , pRopRlA Unidôde 1550.0 3,00 4.650,00
acabamento
AvÂLnÇÃo DrÀcNôsrIcA LtNcuA poRTUct EsA - 5' ÂNo: MPRESSÀo EM PAPEL Â,t. FREIÍTE E vERso, PREro E BRANCo, À

LASER CADERNoS coM 22PÁGINAs.

Grál1co - impressos . pla5ti6cação , pROpRtA Unidade 1?50.0 3,OO 5.2SO,OO
acabamento
ÁvÂrlr{ÇÀo DrÂGNósncÂ uÂTEMÁ]ICA - r' ÀNo: IMPRESSÀo EM PÂrE- À4. FRENTE E vERso, PREfo E BRANco, 

^ 
LÀSER

cADERNos coM 22 PÁcINÁs.

GráÍlco - lmpressos , plastificação pRopRtA unidôde 14Bo.O 3.OO 4.440,00
acâbamento
AvAIlAçÂo DTAGNósrcÂ MATEMÁTICA- 2" ANo: IMpREssÀo EM PÂ?EL Â4 FTENTE E }'ER§o, PRETo E BRÂNco. À LASER

CADERNoS coM 22 PÁGrNÀs.

GÍáfico - impressos , plastificaçáo , pRopRtA Unidade 16g0.0 3,oo 5.040,00
ôcâbamento
ÂvÂrnçÁo rrl,AcNósncÂ MATEMÁTICÂ - 3' ÂNo: lMpRESsÂo EM PAPEL A4, FRENTE E !'ÊRso. PRETo E BRÁNco, Â LÀSER.

cÂDERNos coM 22 PÁcnlÂs.

Gráfico - impressos , plastificãçáo , pRopRta Unidàde 1750.0 3,Oo 5.250,00
a(abamento
AvÂrhçÂo DLAGNóSICA MATEIT{ÁTICA - 4" ANo: IMpREssÀo EM PAPEL Â4. FRENTE E l'ERso, PREto E BRANco, A LÁsm-
cÂDERNos coM 22 PÁctNÂs.

Gráfico - imprêssos , plastificàção , pROpRtA Unidôde 1550.0 3,OO 4.650,00
acabamento
AVÂLIAÇÀO D1AGNÔSITCA MÁTEMÁTICA - 5' ÂNO: IMPRESSÃO EM PÂPE, A.I. TÊENTE E VERSO, PR.ETO E BRÁNCO, A LASER

c.ADERÀIos CoM 22 PÁGtr{AS,

GÍáfico - impressos
acabamento

12

PROPRIA

N'' S
íi,F

73
plastificação

Unidade 1750.0 3,00 5.250,00

63

65
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74

15

16

81

82

1')

1A

19

80

83

84

AVATIAÇÂo DIAGNÓSTICÂ ÊSCR]TÂ . I" ÂNo: IMPRESSÂo EM PÂPEL Â4, FRENTE E vERso, PRETo E BRANco, Â LASER
cÂDERNos coM 6 PÁcrNAs.

Grállco - impressos , plasdff(ãção pRopRrA unidàde l48o.o 3,oo 4.,140,00aaabamento
ÂvÂLncÂo DIAGNôsncA ESCRJTA- 2. ÂNo: lMpREssÀo EM pApEL A4, FRf,,NrE E vERso, pRETo E BRÁ-!rco. A LAsf,R CÂDERNGS

coM os PÁGrNÂs.

Gráfico - impressos , plastificação , pRopRta unidade 1680.0 3,oo 5.o4o,ooà(abômento
Av^LtAçÃo DlÂcNósncA ESCRITÁ- i. ANo: IMPRESSÁo EM pApEI- Â4. FRENTE E vERso, pRETo E BRÂNCo, Â LÂSER CADERNoS
coM 06 PÁcNÂs

9Íf1--'.- lmpressos plasttficaçáo ' pRopRrA t nidade r75o.o i,00 s.2s0,00ãcàDàmento
ÀvÂr-rAÇÀo DrAGNósrcA EscRrrÂ- 4" ANo: tMpRrssÀo EM pÂpEL 44, FRENTE E vERso, pRETo E BRÂNCo. A LÂSER cÂDf,.RNos
coM os PÁcnÂs.

cíáfico - imprêssos . plastificação ' PnOPRIA Unidâde 1550.0 3.00 4.650.00

ÂvAItAÇÃo DrAGNósncÂ EscRtrÂ- s. ÂNo: IMpR.EssÂo EM p pEL 

^4, 
FRENTE E vEtso, pREm E BRÂNco, Â LÂSER. cÂDERNos

coM os PÁGINAS.

Grá1lco - impressos plôstificação ' pRopRrA unrdade 1750.0 i.oo 5.2so,o0ecabam€nto
ÀvAIIÂçÀo D|AGNÓsTICA FLUÊIiCTA. 1" ANo: IMPRESSÀo EM PÂPEI Â4. FRENTE E vERso, PRETo E BRÂNco, A LASER.

cÂDERNos coM os PÁcNÂs.

Grá6co - impressos, plastificação
acabàmento ' PROPRIA lrnidede 1483.0 3,00 4-449,00

ÂvÂLIAÇÀo DtAcNómc^ FLUÊNCÍA- r ANo: rMmEssÀo EM pÂpÉL A4 ERENTE E vERso, pREro E BRÂNco, À LÀSER.

CADERNoS coM os PÁcrNAs.

GÍál1co - Imprêssos , pla*lÍicaçào , pRopRtA uhidàde r73o.o 3.oo 5.l9o,ooacabamêôto
AvÂLIAçÃo DIAGNóSÍCÁ FLUTNCTÂ- 3. ÁNo: ÍMPREssÀo EM PATEL Âd FRENTE E iGRso, PRETo E BRANco, Â LASER
CADERNoS coM 05 PÁGr{Âs.

Grá6co - impre§sos , darti6cação ' pRopRrA unidade r8oo.o 3.00 5.4o0,oo
âcabâmento
AvÂTlÂçÀo DTAGNÓSTTCÂ FLUêNCh. 4. ÀNo IMPRESSÀo EM PAPGL À4, FRENTE E vERso, PRTTo E BRÁNCo, A LASER
cÁDERNos coM os PÁcINÂs.

Gráfico - lmpressos Éasúficaçãoacabômento ' PROPRIÂ ljnidadê 1600.0 3,00 4.800,00

ÂvÂrnÇÀo DIAcNósrIcA FLIÉNCIA- 5. ANo: tMmEssÁo EM pApEL Á4, FRENTE E !'ERso, pREro E BRANCo, Á LÀsÊR-

c DERNos coM os PÁGN^S.

Gráfico - impressos plastificãçào
acâbàmento ' PROPRIA tlnldâdê 100.0 2,00 600,00

DúRro EscoLÁR (pÂRÂ DtsctpllNÁs DtvERslFtcÂDAs, EDUCÂçÀo INFÂNTIL. uÀ) , pEpEr. 2/rxc - BLoco DE l0o FLs. TÂM N}ro
m.

Grá6co - impressos, plastificaçào ' PROPRIA Unidade 950.0 3,00 2.850,00

IMPRESSO PÂDROMZÀm, MATERIÁL: PAPÊL ÍRIPLEX, TIPO l: \,ENTAROLA/LEQUE, GRÂMÂTURA: 250, COMPRIMENTo; 270,
LARGURA: 2OO, CARÂCTERISTICAS ADICIONÂIS: CONFORMF, MOT'ELO DO ÓRGÀO

Valor tot.l: 2E4.700,75

1.3. 5ão anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,
in d e pend e nteme nte de transcrição:

Proço Scnüdor F

CNOJ: O
o

I



?oeauARrBE

1.3.1. O Termo de ReÍerência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA SEGUNDA - oe vlcÊrctA E DA PRoRRoGAçÃo

2.1. A presente contratação, de natureza contínua, terá vigência ate 31 DE

DEZEMBRO DE 2026 a contar da data de sua assinatura, com o objetivo de atender

a uma necessidade pública de caráter permanente. Com fundamento nos artigos 6e

(inciso XV), 106 e 107 da Lei na 14.L33, de 1a de abril de 2021, sua vigência poderá

ser prorrogada por sucessivos períodos, respeitado o limite máximo de 10 (dez)

anos. A continuidade do contrato e cada prorrogação ficam condicionadas ao ateste

da autoridade competente de que as condiçôes e os preços permanecem

vantajosos, bem como à existência de créditos orçamentários para cada exercício

financeiro. Fica assegurado à Administração o direito de extinguir o contrato, sem

ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou

quando entender que o ajuste não mais lhe oferece vantagem.

cLÁusuLA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUçÃO r OeSrÃO

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAçÂO

4.1. Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual, conforme

estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

cLÁusuLA QUINTA - DO VALOR

5.1. O valor total da contrataÇão é de R$ R$ 284.700,75 (duzentos e oitenta e

quatro mil, setecentos reais e setenta e cinco centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
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sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos

ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

cLÁusULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA sÉTrMA - DO REATUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, em05 de setembro de 2024.

7.2. Ap6s o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do

CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

CONTRATANTE, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s),

7.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituiçáo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio

de termo aditivo.

I
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7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cr-Áusule olrAvA - DAs oBRTGAçôes oo coNTRATANTE

8.1. 5ão obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de
Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo CONTRATADO;

8.L.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidaçào e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n0 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente

Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1..8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Fundo Municipal de

Educaçãopara adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obrigaçóes pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e

reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados

os requerimentos manifestamente impêrtinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instruçáo do requerimento, a contar da data do
protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação

motivada por igual período.
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8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuraçáo de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES OO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabiliza r-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados (inciso ll do art. 137 da Lei ns 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreçóes resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.1.5. Responsabiliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;
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9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da Uniáo;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de DébitosTrabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

M u nicipal;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e

não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigaçôes assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitação,

ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116 da Lei ne 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

r----_-l
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preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei ns 14.133, de

2021)-;

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação
ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para

comprovação do atendimento às cláusulas de sustenta bilidade contidas no Termo

de ReÍerência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e

aprovaçáo, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificaçôes do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁUsuLA DÉCIMA PRIMEIRA . DAS INFRAçÓES E DAS SANçÔES

ADM!NISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei na 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contrataçáo sem motivo justifi cado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5p da Lei na 12.846, de ls de agosto de

2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas acima

descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(§24 do art. 156 da Lei na 14.133, de 2021);

11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,

sempre que náo se justificar a imposição de penalidade mais grave (§4e do art. 156

da Lei ns 14.133,de 2021);

1L.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§54 do art. 156 da Lei

ne 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

L1.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo art. 137 da

Lei ne 14.133, de 2021.

77.2.4.2. Compensatória de L5o/o (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao

CONTRATANTE (§9'do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§7" do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021).
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11.4.1. Antes da aplicaçáo da multa será Íacultada a deÍesa do interessado

no prazo de L5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da

Lei n" 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente (§ 8"do art. 156 da Lei n' 14.133, de 202L);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§ 7a do art. 156 da Lei ne 14.133, de 202L).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n0 14.133, de 2O2L,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

1L.7. Na aplicação das sançôes serão considerados (§1" do art. 156 da Lei n"

14.L33, de 2021):

I1.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientaçôes dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n0 14.133, de 2027,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei na T2.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n" 14.133, de

202t);
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11..9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçáo

ou controle, de fato ou de direito,com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160 da Lei n'14.133, de 2021);

L1.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos

às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n'
14.133, de 2021).

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.

163 da Lei no 14.133, de2O2L.

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA EXflNçÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigaçôes náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item

anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sanções administrativas; e

)
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12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual.

L2.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei no 14.L33, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos L38 e 139 da Lei ne

14.133, de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteraçâo subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização

por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei nq 14.133, de 2021).

cúUsULA oÉctMA TERCEIRA . DA DOTAçÂO ORçAMEilTÁRIA

13.1.. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento, na dotaçâo

0507.12.361.1201.2.021 - Funcionamento da Rede Publica de Ensino Fundamental

FUNDEB 30, R$ 192.293,70 no elemento de despesa 33903963: Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Serviços

Gráficos, Serviços Gráficos, R$ 13.086,45 no elemento de despesa 33903942:

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica, None, R$ 57.730,00 no elemento de despesa 33903099: Material de

Consumo, Material de Consumo - Outros Materiais de Consumo, Outros Materiais de
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Consumo, R$ 12.050,00 no elemento de despesa 33903996: Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica, outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, None, R$

8.750,00 no elemento de despesa 33903986: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

.lurídica, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, None, R$ 540,60 no

elemento de despesa 33903955: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica,

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, None, R$ 250,00 no elemento de

despesa 33903699: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FÍsica, Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Física - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física, Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Física

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.

clÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposiçôes contidas na Lei ns 14.133, de 2021, e demais normas federais

aplicáveis e, subsidiaria mente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8'078, de

1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAçÕES

15.1. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei ns 14.133, de 202L.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que nâo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.

136 da Lei na 14.133, de 2021.

cLÁusULA DÉCIMA SEXTA. DA PUBLICAçÂO

16.1. lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art' 94 da Lei

nq 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial

do(a)Fundo Municipal de Educaçãona rede mundial de computadores (internet), em

atenção ao §2s do art. 8a da Lei ne !2.527, de 20L1, c/c o inciso V do §34 do art. 7o

do Decreto ne 7.724, de 2OL2.
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cr-Áusula oÉclua sÉrtul - Do FoRo

tl .t. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litÍgios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos

pela conciliação, conforme §10 do art. 92 da Lei ns 14.133, de 202l-

JAGUARIBE/CE, 15 de janeiro de 2026

FRANCISCO ELDER

TESTEMUNHAS:

CAVALCANTE
BARROSO:7433470

0349

t*_

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

07.443.708tOO01-66

FRANCISCO ELDER CAVALCANTE BARROSO

Responsável legal da CONTRATANTE

T N MAIA JUNIOR
Assinado de foÍma diqitâl poí T N

MAIAJUNIOR

LTDA:23905067000 1 70 rDr?Â52rr:0rs60f,1?L'ul,!r,or 
rroo.

T N MAIA JUNIOR

cNPJ/MF Ne 23.905.067/0001-70

TADEU NOGUEIRA MAIA JUNIOR

Responsável legal da CONTRATADA
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